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P R O J E T O D E L E I

Ar t igo 1Ç - O inc iso II, do art igo 109, da Lei n9 1780, de 6 de

junho de l 978, p a s s a a ter a seguinte redação.

"II - casamento , até 8 (o i to ) dias"',

Ar t igo 29 - Esta lei entrara em v igor na data de sua pub l i cação ,

revogadas as d isposições em contrar io."

São V i cen te , C idade Monumento da Histor ia Pj[

tr ia, Cel lu la Hater da Nac iona l i dade , em
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